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Anúncio n.º 5630-NL/2007

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
neste Tribunal, correm uns autos de processo comum (tribunal singular),
n.º 330/07.0TLLSB, separados por força do disposto nos artigos 335.º,
n.º 4 e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Processo Penal, do
processo comum (tribunal singular), n.º 243/04.8PBLSB do 6.º Juízo,
2.ª Secção, Lisboa, Criminal, 6.º Juízo, onde foi declarado contumaz
desde 22 de Fevereiro de 2007 o arguido Artur Baronet Cordeiro, filho
de Arlindo dos Anjos Alves Cordeiro e de Tânia Pires Correia, natural
de Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Março
de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10511280, com
domicílio na Rua de São Martinho, Lote 6, Caparide, São Pedro do
Estoril, 2785-485 São Domingos de Rana, por se encontrar acusado
da prática de um crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º
do Código Penal, praticado em 11 de Março de 2004, por despacho
de 2 de Julho de 2007, proferido nos presentes autos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por noti-
ficação.

4 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oliveira. —
A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Anúncio n.º 5630-NM/2007

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 5882/06.0TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Carlos Henrique Seldmayer, filho
de Carlos Alberto Seldmayer e de Maiome dos Santos Esquerdo, natural
do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 30 de Agosto de 1983,
solteiro, empregado de balcão, passaporte n.º CO304583, com domi-
cílio na Rua Rebelo Silva, 5, cave esquerdo, 2795 Linda-a-Velha, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 18 de Maio de 2006, foi o mesmo
declarado contumaz, em 2 de Julho de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

4 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oliveira. —
A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Anúncio n.º 5630-NN/2007

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 13977/96.0JDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José Augusto António Albu-
querque Melo Cabral, filho de José Augusto Valente de Melo Cabral e
de Maria Eugénia Ramos de Albuquerque Cabral, natural de Angola,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Junho de 1960, casado,
titular da identificação fiscal n.º 136708447, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7957327, segurança social n.º 105467380, com domicílio
na Rua Júlio Dinis, 16, rés-do-chão direito, Pampilheira, 2750-671
Cascais, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 25 de Julho
de 1996, por despacho de 2 de Julho de 2007, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por notificação.

4 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oliveira. —
A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Anúncio n.º 5630-NO/2007

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 7957/00.0TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Liliana Silva Alves, filha de
Luís Lopes Alves e de Fernanda Maria Ferreira da Silva, natural de
Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 3 de Outubro de 1977, solteiro, titular da iden-
tificação fiscal n.º 209055421, titular do bilhete de identidade
n.º 11731611, com domicílio na Av. da Fundação, 37, 2.º-D, 2805-
-153 Cova da Piedade, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 27 de Janeiro de 2000, por despacho de 3 de Julho de 2007,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação de termo de iden-
tidade e residência.

4 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oliveira. —
A Escrivã-Adjunta, Maria João Costa Macara.

Anúncio n.º 5630-NP/2007

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 161/06.5SILSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Ricardo dos Santos Nunes, filho de
Esmael Buzon Nunes e de Carmelita dos Santos Nunes, natural do
Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 23 de Maio de 1980, sol-
teiro, encarregado de estiva, titular da identificação fiscal n.º 242369553,
passaporte n.º Cm-416615, com domicílio no acesso à Avenida da
Liberdade, 2, 2640 Mafra, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo ar-
tigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 9 de Julho
de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 03 de Julho de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

5 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oliveira. —
A Escrivã-Adjunta, Maria João Costa Macara.

Anúncio n.º 5630-NQ/2007

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1125/03.6TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Baptista Correia,
filho de António Augusto Henriques Correia e de Maria Alice Marques
Batista Correia, de nacionalidade França, nascido em 3 de Setembro
de 1969, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 13079520,
com domicílio na Estrada Nacional n.º 3, Atouguia, 2350 Torres
Novas, por se encontrar acusado da prática de um crime de desobe-
diência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, prati-
cado em 9 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
5 de Julho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oliveira. —
A Escrivã-Adjunta, Maria João Costa Macara.




